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O Vereador Alex Joaquim da Silva, usando de suas 
prerrogativas, apresenta à Mesa, ouvido o Douto Plenário, "Moção de Pesar" 
pelo passamento da Vereadora Marielle Francisco da Silva e do motorista 
Anderson Pedro Gomes, ocorrido no dia 14 de março do corrente ano. 

A execução de Marielle Franco, como era conhecida, 
mulher, negra, feminista, mãe, filha, vereadora da cidade do Rio de Janeiro e 
ativista dos direitos humanos e da luta contra o genocídio da população negra, 
especialmente em defesa das mulheres negras e moradores de favelas e 
periferias, juntamente com o motorista Anderson Pedro Gomes, trabalhador e 
pai de família, foi assassinada covardemente. 

Todos nós que lutamos pela democracia, pelos direitos 
humanos, pela igualdade, pela justiça, contra a violência e a opressão e em 
defesa das minorias, nos solidarizamos com a família e amigos de Marielle e de 
Anderson. 

Que da presente se dê ciência às famílias enlutadas. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de março de 2018. 

ALEX JOA a IM DA SILVA 
-V reador- 
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